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ANExo I - TERMo DE REFERÊNcn

7. DO OBTBTO
r-f A.l"*ç^; d. VACINT{.S para arender as demandas da Secretaria Municipal de Agdcultura, Pecr-rária e Pesca do

MuniËípiode Itaitinga - CE, äos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste -fR'

z ruNoelr4aNteçÃO B OeSCruçÃO Oe NBCBSSIoADn o,{ cONTRATAÇÃO
2.1¡1 aquisição de VACINAS poto o*ã.r as necessidades da Secretaria de Agriculturz,Pecuâria-e Pesca se faz

,-recessárìa pan gatanur a saúje e o bem-estar dos animais, bem como Pâfa Prevenir a propagação de doenças que

possam oirto, 
"n 

produção agropecuária, As vacinas são essenciais Para proteger os reban.hos de doenças

contagiosas, .o*o o brlucelose tovina e a øtiva dos herbívoros, que podem causar prejuízos ecouômicos

significativos aos produtores rurais, e à população como um todo' Além disso, a vacinação dos animais é

fundamental pan garantir a segurançâ 
"^lirr,.rrto, 

da população, uma vez que animais saudáveis produzem

alimentos -^ii ,.guîos e de mellio, q.rnlidud.. A prerrençãå d. do".rços por meio da vacirração também contribr'ri

p^r^ a redução dJ uro de medicam..rto, . antibióticos na ptodução anirnal, promovendo ulna agticultura rnais

iustentável e responsável. Portanto, a aquisição de VACINAS é uma medida prevenLiva e essencial Pâra ffianter a

saniclade dos rebinhos e garantir a prodlção de aLimentos seguros e de qual-idade, atendendc¡ assim aos intercsscs

da Secretar.ia de Aericulñrro, P".,râria . Þes.a e da sociedu=d. .o-o um todo. Segundo a lei 14'446 de 01 cle

seteml¡ro de 2009, i.rt. 1' É obrigatória no territódo do Estado do Cearâ, a notif,tcação, a prevenção, o conttole e

erra<licação das doenças dos aniÃais, listadas pela Otgani zação Mundial de Saúde Animal - OIE' A Agência de

Defesa Agropecuária do Estado do Ceaú,- ¡OACzu,Z o órgão competente,.no âmbito do Estado do Ceará, para

o desenvolvimento das ações de planejamento, coordenaçãolxecuçãã, fiscalização, prevenção, ir-rspeção, controle

e erradicação das doenças de que-trzLt^ o atï..1o, na forma da Lei no 73.496, de 2 de julho de 2004'

2.2. Registra-se, que , ,r...rridode foi identifiáada pela ausência em estoque. Assim, a estocagem e continuidacle

do fornecimenro de materiais para desenvolvimentos das atividades da Secretaria Municipal de Agticr-rltura,

pecuária e pesca do Município då Município de Itaitinga - CE, se iustificam em razã'o dos motivos suptacitados'

3. DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES

^ 
3,TDaespecificação e quantidade dos produtos:

3.2O prazo de vigência da conrratação êaté 31 de dezembro de 2025,contados da data de assinatuta do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei no 1'4.733, de 2021'.

4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
Af n."tr.ga dos produtos devetá su rc^tzada na Sede administrativa da Secretaria de Agricultura, Pecuária e

pesca, no selguinte ôndereço: Av. Deputado Paulino Rocha, 7391 - Caracanga,Itaitinga - CEP: 61'880-000'

4.2 Os p.od",rto, deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as meslrrâs condições indicadas

no proporto de preço vencedora di ."rtorr,", quanto à marcaf fabricante, modelo, forma de acondicionamento,

opni.ênåin, peso, iol,rrlre, tamanho, composição,pr^zo de validade, gatan[ia, quantidade, qualidade e autenticidade,

respeitando rigotosamente as especificações deste TR;
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4.3 Ern caso de algum úpo de irregularidade vedFrcada, o produto será devolvido, ficando a relirada do mestno e o

custo do tronrpori" por.o.rtu aa CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

4.4 ¡\ CONTRATAbA deverá atentzrr ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que

es[iver com alguma caractedstica diferente das especificações contidas neste TR;

4.5 Os prod,rios deverão ser novos, estar adequadamente embalados de fotma a Preselvât suâs caracterísdcas

originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer tigorosamente:

a) às normas e especificações constantes neste Tetmo de Referência;

b) às .rormns da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;

c) às normas internacionais consagtadas, na falta das noflrras da ABNT;
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;

õ +',e O forn...dor deverá entiegar os itens de maneira que seja possível conferir, sepatadatnente, cada um, de

forrna que facilite a contagem e controle dos mesmos;

4.7 Será. recusado produto detedotado ou avatiado;

4.g A Administraião poderá solicitar testes dos matedais junto aos seus fabricantes, parâ veriFtcar a legitimidacle

do produto. S" ,r"rificada a inadequação do produto ou suâ falsidade, será feita notificação da emptesa Para que se

pro."do a substituiçã o, no pr^zo ÅA*irno de O5,1cinco) dias úteis. Caso não seia realizada a substituição, a emp-tesa

ficatá sujeito a, p.r,uúdadäs prerristas nâ CfÁuSUí¡ oÉCItr¿¡ PzuMEIRÂ - INFRAÇoE,S f, SANÇÖES

ADMINîST¡¡1IV¡S (art, 92,XI! do Conrraro, Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente cla

substituição, os produtoì ficarão r"dáor, para que se proceda a tesponsabilidade criminal, prevista no art' 337-L d¡

Lei n" 14.1.3312021';

4.g A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ftcatâ a c rgo do fornecedor' a qlrem caberá

providenciar a mão de obra e produtos necessár'ios P^t ^ 
entrega'

5. DA GARANTIA
l,lò protode garantia <los produtos é aquele previsto na Lei n" 8.07811,990 (Código de Defesa do Consumidor)'

e oo pn voíon eNtnece n cnlrÉRlos on RBcenlN'IBNtO
6.1 A entregâ l"r"tâ, ser feita r\o pïrizo de 05 (cinco) dias corridos, â contar do rccebimento da Otdern de

Fornecimenio e cópia da Nota de Ëmpenho, conforme infotmado em planilha pelo departamento requisitante,

Þodendo ,., prorro!ável, por igual períåclo, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justiFtcado;

^ |ll A data e hlorário da errtrega dever.ão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria Mr-rnicipal cle

Agricultura, Pecuária e Pesca por e-mail (agrìculttrtaldraitiLìgA.cC€OIJ2-E);

6.1.2 Caso ocorra alguma -rrdnnçu d. þrogtotttaçaá de 
"t 

d"t.ço de entrega, o novo cronograma setá enviado

junto à autoúzaçã.o de fornecimento via e-mail;
'6.2 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, iuntamen-te com a nota

fiscal ou instrumenro de cobrança equivalente, pelo(a) tesponsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verihcação de sna conformidade com as especificações constantes neste TR e na

Pfoposta;
6.3 

-O 
r"..bimento provisório dos produtos não implic a a aceitação definitiva dos mesmos;

6.4 A atestação Frnh de conformiãade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Agticultura, Pecuária c

Pesca;

6.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especifìcações exigidas neste TR ou aPresentarem vÍclo, serao

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, cånfotme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a

CONTRA.TADA obrigaclaa subsrituí-los nopïzLzo de 5 (dez) dias úteis, conta-dos do recebimento da notificação,

sem ônus para o contratante, sob pena de incorru em atraso quânto 
^o Prazo de execução;

6.6 Sornente após a verificação do enqrradtamento dos produios com as especificações dehnidas neste TR, dat-se-

á o recel¡imento definitivo por se*iàor responsável,-no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do

recebimento provisório, ap-ós a verilrcaçãå dn conformidade com as especificações e demais exigências
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estabelecidas nestâ contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satìsfatórias' eLn

termos de quantidad.. qu^lidode, conforme o inciso II, alínea b, do art' 140 da Lei n" 14'133/2021;

6.7 Será reåusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, ftaudado, betn comc¡ aqr'relc

em desacordo com as normâs regulamentares de fabricação, disu:ibuição e apresentação;

6.8 O servidor designado como îscal poderá solicitar a iubstituição de um Produto Por outro em caso de defeito,

no prazo máximo äe 05 (cinco) dias úteis, contados a parttt do recebimento daquele que foi devolvido' sem

prejuízo para o disposto nos artigos 441' a 446 do Código Civil;

6.9 o recebimento definitivo não exclui a responsabiliãade da CoNTRATADA pelo perfeito estado do produto

fornecido, cabendolhe sanar quaisquer irregulãtidades detectadas quando da sua uú)tzação;

6.10 A Administração poderá ,oli.iìur testei dos produtos junto aòs seus fabricantes, Para verificar a legitimidacje

/\ do produto. A ,.turu da CONTR¡\TADA o *brtit.rit os produtos_ reprovados nos testes será considerada

desiumprimento conrfatual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade.

?, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçAO
i1 A fìr.oliroçao ,o'á *ida por Aurilene Moura de Lima, formalmente designado P?to-o.acompanhamento

da contratação e entrega do, prod.rtos, bem como païa atestâf o recebimento provisório e definitivo;

7.2 Aos servidores invãsddos^na função de fiscal, eipecialmente designados pela Administração, comPete:

7.2.lExercer de modo sistemático a fiscahzação e o acompanhamãnto da execução da contratação, objetivando

verihcar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus asPectos;

7.2.2 Sohcitar à CONTRATADA a substituição do obieto, que aptesente defeito insanávcl durante selr Lrso'

durante o pr?Lzo de garantia, cuio prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

7.2.3 Anota, "* ,.!irrro praptio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas,

inforrnando pt: zo"p^t^ s,ra^regularizaçã.o, propo.rão'à Administnção, quando for o caso, a aplicação das

penalidades previstas na legislação pertinente.

z.¡ R, decisães e providên"cias'que ultrapâssarem â competência da fiscalização da contrâtação serão submetidas à

apreciação cla autoridade superior da ôecretatia Muniåipal de Agticultura,.l_ecuária e Pesc¿t, pÃta adoção das

medidas cabíveis, consoanre åirpotto no âÍt. 117, SS 1." e2",da Lei n" 14.733/2021';

7.4 Exigências da fiscahzrtçã,o, respaldada na legiihçao aplicável, no TR e Edital' deverão ser imediatamente

- atendidas oela CONTRATADA;
^r,,-ì 7.5 O derc,r-prim.nto total ou patcial das demais obtigações e resPonsabitidades assumidas pela

CONTR \TADA enseja ú a aphcaçáo de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

7.6 A fiscali zação serâ erer.iåa no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca e

não exclui nern reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irreguladdade;

7.7 A ltscaltzação do coniroto será auxiliada pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas å subsidiáJo com informações televantes Pâra prevenir riscos na

execução contratual.
8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1Entfegafo,p,.od.,-,o,d"o-tdoco*ascondiçõeSePfazoSestal¡elecicloSneSteTermodeIìeferência;
8.2 providenciarl a imediata correção das deficiências a¡rontadas pelo setor competente do contratânte;

g.3 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializadâ Pala.entrega dos lneslnos;

8.4 Respeita, o, ,roi-o, e procedimentos de controle e acesso às dependências do contratante;

8.5 Resþonder, integralm..rt., po, perdas e danos qtre vier a causar ao contratante ou a terceiros et¡t nzão de ação

ou omissão, dolosa" o,r c.rlposo, ,Ln o., dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados Por seLls

emptegados clurante a entrega do produto, indepenäenìemerrte de outtas cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;
8.6 Prestar todc¡s os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo Prontâmente a todas as reclamações;
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8.2 Su6stituir, nos pt^zos previstos neste Termc.¡ de Refetência, sem ônus para o contrâtante, os produtos que

fiverem sido recusados e dåvolvidos parcial ou totalmente pelo setor competente, em nzã'o de desacordo coffì as

especificações exigidas, vício de qualidade ou impropriedade pata o uso;

8.8 Custear o frete relativo à devålução dos produtos clefeituosos dentro ðo ptazo de garantia;

8.9 Não subcontratar ou transfedr a terceiros, nem mesmo patcialmente' a execução do Presente objeto sem

prévio consenLimento por escrito do contratante;

8.10 Observo, o, pr"Ë"itos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, ftscais, seguros e quaisquer outras não

'encionadas, 
bem como pagamento de todo e qualquer tt'ibr.lto que seja devido em decortência direta do conttato'

isentando o contratante de qualquer responsabiliclade'

9. pAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTB
l.f CuÃptit e fazei cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

9.2 proporcionar todas ïs facildades, i.rclusirre esclarecimentos alincntes ao objeto deste Tenno de Referência,

parâ que â empfesa possa cumPrit as obrigações dentro das normas e condições da aqr"risição;
'O.l Olrigrro, ,.*idår", .o-.t-p.tência"necessâúapar.a prolr,over o recebitnento dos produtos, sob os asPectos

quanutativos e qualitativos, assim como pfazo de validade e entfega;

9.4 C,r-pri, todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada oo Pt zo estipulado;

9.5 Alocar os recufsos orçamentár'ios e ftnanceiros necessátios à execução da contratação;

9.6 Acompanhar, coordenar e fiscahzat a contr.atação, anotando em registro próprio os fatos que' a seu ctitétio,

exijarn medidas corretivas no fornecimento do produto;
g.7 Notificar a contr11t^d^, por esctito, åbt. imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

fornecimentos, pafâ que seiam tomadas as medidas corretivas necessárias;

9.8 Aplicar as pånaüdades nas situações previstas neste Termo de Referência;

9.9 Notificar a CONTRATADA, por esct'ito, no tocânte à disposição de aplicaçào de eventuais penalidades'

garentindo o contraditório e a ampla defesa;

9.9.1 poderá haver notìficação por meio 
"I.,rôr,i.o 

(e-mail) a ser fotnecido pela CONTIìAT'ADA quando da

assinatura contratual, Frcandå o Ënrgo desta avisar qrroÌqr., alteração deste no curso do contrato' Considerar-se-á

lido o e+nail pela contratada43 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

10. pAS SANçOES
10.1 Comete infração administraúva o fornecedor/prestador de serwiço que cometet quaiscluer das infrações

previstas no âtt. 155 da Lei n" 74.133, de2021, quais sejam:

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

l0.l.ZDarcausa à inex.crçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao fr-rncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregat a documentação exigid^P^ï^ o certame;

10.1.5 Não manter o pioporrn, salvo em decotrêr,.ia de fato superveniente devidamente justtficado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentação exigida P^ta a conttatação, cluando convocado

dentro do pnzo de validade de sua ProPosta;
10.1.2 Enseiar o tetar¿amento da.*l.rrção ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifrrcado;

10.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa .iigido pat^ o certalre ou Prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do conttato;

10.i.9 Fraudat a dispensa el.trôrrica ou praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;

10.1.10 Comportar-ie de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquef n ï)tezai 
- ,

10.1.10.1 Considera-se comportâmenro inidôneo, entre ouffts, à declatação falsa qualrto às condições de

parucipação, quânto ao enquadralrento como N{E/EPP ou o conluio entfe os fornecedores, eln qualquer

Lomento da dispensa, trleslrto após o encerramento da fase de lances;
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10.1.11 Pradcar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos deste cettame;

10,1.12 Ptaricat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12'8461201'3'

I0.Z O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficatá suleito, sem

prejuízo da responsabitidade civil e criminal, às seguintes sanções:

"¡ 
Âarr.rterrciã pela falta do subitem 10.1.1 destã Termo de Referência, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

t¡ Mrrlru, calculi'da sobre o valor esrimado do(s) item($ prejudicadoþ) pela conduta do fotnecedor e será aplicada

oá ,.rponrável por qualquer das infrações adrìrlnistrativas previstas no item 10.1 deste Tertno de Referência, no

per..nt,rnl de aié \0o/o (dez por centå), na hipóte-se de cometimento das inftações ptevistas nos itens 10'1'1 a

io,t.l,eatê20o/o (vinte por cånto), se cometidai inftações previstas nos itens 10.1'8 a 70'1'1'2;

b.Ð O valor da rrrrrlto påd"rá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser. apücada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens <'c" e "d)'

abaixo:
c) Impedimento de licitar e contfaraf no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

qrr. tirr., aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1'0'1"2 a 10'1'7 deste

'i"r-o de Referência, quando não ie justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de iniåoneidade para licitar ou cànffatar, que impedirá o responsável de licitat ou contratar no

âm6ito da Admrnistração Públi.u åir"to e indireta de todos ã, .rrt.t federativos, pelo prazo 1ín1mo 
de 03 (ttês)

anosemáximode06(seis)anos,noscasosdossul¡itens 1,0.1.2a1,0.1'.1'2desteTetmodeReferência;

10.3 Na aplicação das sanções serão considetados:

10.3.1 A natureza e a gtavidad e da inftaçã'o cometida;

70,3.2 As peculiaridades do câso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

70.3.4 Os danos que dela provierem p^r a.Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento cle progt'ama de integridade, conforme rìormas e orientações dos

órgãos de conttole.
10:4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese algutna, a

.A obdgação de reparação integral do dano causado à Contratante'
1 fO.Sïådas o, ,å.rçõL, pr.,riIta, neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa'

L0.6 Se a multa npti.oao e as indenizações cabí'oeis foremi,rperiores ao valor.de Pâgamento-eventualmente devido

pela Administração à conttatada, aléÅ da perda desse valot, a diferença será descontada da gatantia ptestada ou

será cobrada iudicialmente;
10.7 A apli."çao de qualquer das penalidades previstas realtzarse-á. em Processo administrativo que assegutará o

contraditori o e 
^ 

arrrpla defesa ao fornecedor/adjudicatádo, observando-se o rito procedimental ptevisto no

Capítulo I do Tírulo IÝ ¿o Lei 1,4.1.33 /2021 - Das Infrações e Sanções Administrativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será de forma parcelada, mediante o fornecimento ao Município de NOTA FISCAL

ELETRONICA, juntamente com o'.o*prorração da regularidade Frscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"

I4.133/20ZL Brtá, documenros depois dì conferidos e visados, serão encaminhados Para Processamento e

pagamento no pf^zo de até 30 (trinta) dias cotridos, após-a respecLiva apresentação;

if.If.f Apat o fruro acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

fiTÅH'ïi'Hfi$'$lt IL
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VM=VFx0,33xND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeita;
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VF = \¡alor da Nota Fiscal;
ND = Númeto de dias em atraso.

11.2 Ocotrendo erros na âpresenração do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definiuvo será

,.,rp..,rà, frcanào estabelecido que o prazo para pagâmento será contado a Partir da data de apresentação do novo

docutnento fiscal, devidamente corrigido;
11..3 A NOTA FISCAL ELETRÔÑICA deverá conrer o llresmo CNPJ e nzã.o social apresentados quando na

proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais;

if.+ qrrotq.r.r olt.raião feita no contrâto- socioi,' ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado ao

contrâtante, mediante documentação própria, par.a apr.eciação da autoridade comPetente;

iü ô cÀntratante poderá deduzir åo þugo*""to^ importâncias que a qualquet título lhe forem devidos pela

elnpresa contratada, ãm decotrência de descumprimento de suas obtigações;

ll.Gpavt a efetivação do pagamento, a conffaìada devetâ manter as mesmâs condições relativas à ptoposta <1e

preço ea habilitaçãot ,_ ^- __^.
tt.i O pagâmenro referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancâtn'

rz. oA o-oteçÃo onçevBNtÁnl¡.
12.1 Os recursos destinados à .*ecução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentá rla: r0.07,20.606.0¿11,.2.037.000ó; Fonte de Reiursos: 1.500.0000.00 - recursos não vinculados

de impostos; Elemento de-Despesa: 3'3.90'30.00.

ß DÃ Docul\{ENTAçÂ.o B'xlcloe PARA HABILITAçÃo
73.1 D a Habilitação Jutldica:
a) No caso de "-pi.sário 

individual, inscrição no lìegistro Público de Empresas Mercantis, â cargo da Jur-rta

Cor¡erci¿l da respectiva sede;

b) Em se tr.atanclo de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microetnpreendeclor

Indrvidual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade no sític>

www.pottaldoempreendedor. gov,bt;
c) Nå caso de sociedade ãmpresária ou empresa individual de tesponsabilidade limitada - EIRELI: ato

consdrudvo, estatuto ou contrato social em vigår, devidamente tegistrado na Junta Comercial da respectiva secle,

^ 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c.1) Inscdção no Registro Púbücå de Empresas Mercantis. onde opera, com avetbação no Registro oncle tem sede a

rntriz,no caso de ser o participante sucutsal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simþles: inscrição do ato co"nstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

secle, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Decreto de ar,rtorização, em se t ut"rr.lo de sociedade etnpresária estrangeira em funcionamento no País;

g No .oro de Filial, sucursal ou agência de sociedadå simples ou empresátia: inscrição do ato constitutivo da

hlial, suc*rsal og agência da sociedadã simples otr ernpresária, tespectirrarnente,- no. Registto civil das Pessoas Juríclicas

ou no Registrcl Pírbîco de Empresas Mer.r*tis oncle opera, corn avetbação no Regisuo onde tem sede â mrìtriz;

g) No ca"so ¿e Sociedacle cooperativa: ata de ftrndãção e estîtuto social, coln A ata da assembleia clue o 
^Provou'

ãevidamente arquivado na Junta cor¡ercial ou insctito no Registro Civjl das Pessoas Jr'rrídicas cla respectiva secle' alérn

do registr.o de qlre tïata o 
^rt. 

I07 da Lei n" 5.764, de 16 de dezernbro L971;

h) OJdocr.rm"Åto, npr"r.ntaclos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou d¿ cousolidação tespectiva'

13.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova=de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confottne o caso;

b) nrorra de regularidade Frscal perante a FazendaNaciónal, mediante apresentação de certidão expedrda coniuntamente

p.lo s..r.tar.iaãa Receita Fedei.al do Brasil S.FB) e pela Procr,rradoria-êetal da Fazendø Nacion¿l (PGFN), referente a

todos os créditos tr.ibutátios federais . ¿ òi*riáo Átiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.J51, de 02/1,0/2014, do Secretário d¿ Receita

Federal do Btasil e da Procuradota-Getal daFazend¡Nacional;

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque ,'l' ;.,,. licitacao@itaitinga.ce.gov.br
Genezaré - CEP: 61.881-263 r'

(8s) 3s13-2004 "
ir.r; www.itaitinga.ce.gov.br



W ffil** /)

it$#r q

e

fr
(¡
Þ1q

p*rï
l:h,-W;:

Þnf ÈtlTURÃ Ìri.,!i!r:lPAt. Dl:

H'["AüT!$üffidh

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque :'i''r

Genezaré - CEP: 61.881-263 ,:

(8s) 3s13-2004

';{ licitacao @ ita itinga.ce.gov. br

'. www.itaitinga.ce'gov.br

.L

O ¡r¡:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garanlia do Tempo de Serwiço (FGTS);

d) prorra cle iãexistência de débitos inad.implidos perante a Justìça do Trabalho, mediante a apreselrtação de cerriclào

n"gntirra ou positiva com efeito de negariva, no, t"r*o, do Tírulo VII-A da Consolidação clas I-eis do Ttabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5'452, de 1" cle maio de 1'943;

") 
prorrn åe inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede clo fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto conffarual;

þ prorru de regularidadc cor¡ a Fazendi Estadual e/ou Municipal do domicího ou sede do fornecedor' relativa à

arividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Caso o fomácedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou mtrnicipais telacion¿dos ao ob¡eto contratual,

ãer.rá comprovaï tol corrdição mediante a âpresentação de cleclaração da Fazenda respectiva do ser-r domicílio or-r sede,

olr outra eqtrivalente, na forma da lei;/ I 
h) Declaração de que não emprega menor de 1.8 anos em trabalho notLuno, perigoso ou insalubre 

_e^não 
etnptega

menor de 16 anos, ralrro merror, iparur de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do afiigo 7o' XXXIII, cla

Consrituição.

13.3 Qualifi caçáo Econômico-Financeira
I3.3.I. certidão negativa de falência expedida pelo d.istribuidor da sede do fotnececlor - Lei n" 1'4.133, de2021'att' 69,

caput, inciso II);
1,3.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais, já exigíveis . opr...ntados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balaucetcs <xr

balanços pr.visódos poa.nio ,.i 
"tl,ulirnios 

pelos índices oficiais quando encettados a mais de 03 (trê$ meses cla clata

de apresentação da þropo.rn, devidamente i'egistrado no órgão competente e ¿rssinado por ptofìssional contábil,

regis|.aclo no' Conr.l^ho ïegional de Conselho de Contabilidade detenior de Certidão de Rcgularidade ProFrssional,

comptovando
Corrente e Solvência Getal (SG) sr.rperiores a 1 (um);t3,3.2.1 índices de uidez Geral

a) Justitrcativa: Os índrces coadunam-se com o afi' 69, da Lei n" '14.1,33/21e foram es tabelecidos em valores tazoávels

para avaliar a qualificação econômico-f,tuauceita dos licitantes, pois permttem a comProvação da situação Frnanceira cla

empresa de forma objetiva, fotam estabelecidos obsewando valores usualmente adotados paira a avaliação da situação

Frnanceita das empresas e não frustram ou fesffingem o catáter competitivo do certame, pois tbrarrt es tabelecidos errr

patamares mirirnos aceitáveis.

l.f¡ O índice cle Liquidez Geral demonstrâ a capacidacle cle pagamento da emptesa a longo Ptaz,o: tclacionando, tr-rclo

q.rá r. converterá "- dirrh.iro no curto e no longo pro"o rò^ as dívidas também de ctrrto e de longo Pt?tzo' Indice

Å.rro, do que 1,00 demonstra que a empresa não"pås..ti recursos Ftnanceiros suficientes Pa:nPrLg r âs suas díviclas a

longo prazo, o que pode compfometer a continuiclade das atividades da empresa.

o.ZiC; ínctice de Liquidez Corrente demonstra a capaciclade.de pagamento a cutto. ptr;zo, relacionando tudo que se

converterá em dinhcir.o no curto prazo com as dívidìs também de iurto Pr.azo. Índrce menor do que 1,00 demonstra

qre a empresa não possui ,...r.rJ, financeiros para honrat suas obrigaçõis de curto Prazo, o que pode inviabilizar a

continuidade das atividades da empresa.

Ativo Circulante + Realizávcl aLongoPrazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

.Ativo Circulante
LC = --------

Passivo Circulante

LG=

SG=
PmzoPassivo Circtrlante *

^

Ativo Total
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a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma emPresa de quitar suas obdga.ções Frnanceiras'

Por.tanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificar se a emPresa terá condições de adimplit todos os setts

comprornissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução contlatr-ral.

13.3.2.2 comprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação;

1,3.3.2.3 As empresas criadai no exercício financeiroda licitação devetão atendet a todas as exigências da l'rabilitação e

poderão subsdfuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de al¡ertura;

13.3.2.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa ir-rrídica tet sido

constiruída há menos de 2 (clois) anos;

13.3.2.5 Os documentos refedclos acima cleverão ser exigidos com base no limite deFrnido pela Receita Fedetal clo

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

ß33: Âs empresas criadas no exercício financeii.o da licitação déverão atendet a todas as exigências cla habrlitaçào e

poclerão subsutuìr os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuta. pei n" 1'4'1'33, de 2021, art' ó5' $1")'

12.2.+. Por Balanço Patrimonial apresentado n¿ forma da Lei, considere-se o segr-rinte:

a) No caso das sociedacles po, oçõ^.., deverá ainda, ser apresentado o balanço patrirnonial publicado ern órgão c{c

imprensa oficial ou confortne dispuser a Lei Federal n" 6'404/76;

b) Caso a empresa licitante ,rulir. o Sistema Públ-ico de Escrituração Digital (SPED), deverá Úlzer o balanço

patrirnonial autent-icado também pela Junta Comercial, conforrne entendimento constânte no Parecer n" 1'3/2017 de 22

à. ngorro de201.7,da lavra do Prãcurãdor -A,utárquico daJunta Comercial do Estado do Ce¿rá -JUCEC'
13.4 Qualifi cação Técnica
13.4.1 Cornþrovação de aptidão para o fomecimento de bens similares/equivalentes ou supetiores com o obieto

desta contratoção, ou com o item/làte pertinente, por meio da apresentação de certidões ott atestirclos, Por Pessoas

jurídicas de direito público ou privado.
l3,4.7,l.Par¿ Frns dì .o-prorrãção de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito â contratos executaclos

com as seguintes características mínimas:

a) O atesiado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades, prazof vigència,

,rúr,,.ro do processo e contrato, nome e ."rgo d^ pessoa que assinou, comprovando boa qr"ralidade do fornecimento,

bem cotno se fotam cumpridos os Prazos e obrigações assumidas'

lg.4.Z Os atestados dË capa.idaãe técnica poã.tao ser âpresentados em nome da matriz ou da hl-ial do fornececlot'

13.4,g O fornecedor disptnibilizarâtodas'as informaçõãs necessátias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando .oli.itndo pela Administração, cópia do contrato que deu stlPorte à contlatação, enclereço atual

dã contratante e local em que foi èxecutado o objeto contratado, dentle outros documentos.

14. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
1,4.L O custo estimado total da contratação é de R$ 2,70gr00 (Dois mit e setecentos e nove reais), conforme

custos unitários aPostos neste Tetmo de Referência,
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